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ATA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARU/RO, DA 2ª 

SEÇÃO LEGISLATIVA, DA 9ª LEGISLATURA.  

 

Aos quatro dias do mês de junho do ano de dois mil e dezoito, no Plenário da Câmara 

Municipal de Jaru, o Senhor Presidente Vereador José Cláudio Gomes da Silva, após 

verificar presença de quórum legal, deu por aberta a 16ª Sessão Ordinária, da 2ª 

Seção Legislativa, da 9ª Legislatura, O presidente registrou a presença do Deputado 

Lazinho e o Deputado Lucio Mosquini, em seguida solicitou ao Vereador Renato, para 

proceder à leitura da ata, dos Expedientes e da Ordem do Dia. O Vereador Clóvis 

pediu a dispensa da leitura da Ata. O Presidente colocou em votação o pedido de 

dispensa, sendo aprovado por unanimidade. O Vereador Renato realizou a leitura de 

todos os ofícios recebidos no decorrer da semana e em seguida procedeu à leitura da 

Ordem do Dia: APRESENTAÇÃO: 1) Projeto de Lei nº. 2.441/GP/2018, de 28 de 

maio de 2018, de autoria do Executivo Municipal que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO 

VIGENTE DO MUNICÍPIO.” 1º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 1) Projeto de Lei nº. 

2.421/GP/2018, de 11 de abril de 2018, de autoria do Executivo Municipal que 

“DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 

2019, ESTABELECE AS METAS E RISCOS FISCAIS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 2º DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 1) Projeto de Lei n. 2.436/GP/2018, 

de 15 de maio de 2018, de autoria do Poder Executivo Municipal que “AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E POR ANULAÇÃO DE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUCICÍPIO”. ( R$ 

404.200,00 quatrocentos e quatro mil e duzentos reais, que tem como objetivo a 

execução do programa qualifica Brasil). 2)  Projeto de Lei n. 2.437/GP/2018, de 16 de 

maio de 2018, de autoria do Poder Executivo Municipal que “AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E POR ANULAÇÃO DE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUCICÍPIO”. ( R$ 

182.600,00 cento e oitenta e dois mil e seiscentos reais , para aquisição de uma 

ambulância tipo B para transporte inter-hospitalar de pacientes para atender o 



 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JARU 

 

2 
 

2  

Hospital Municipal Sandoval de Araújo Dantas). 3)  Projeto de Lei n. 2.438/GP/2018, 

de 16 de maio de 2018, de autoria do Poder Executivo Municipal que “AUTORIZA O 

PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL 

ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E POR ANULAÇÃO DE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUCICÍPIO”. ( R$ 

306.333,33 trezentos e seis mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos , 

para aquisição de um micro-ônibus destinado ao transporte inter-hospitalar de 

pacientes para atender o Hospital Municipal Sandoval de Araújo Dantas). 4)  Projeto 

de Lei n. 2.439/GP/2018, de 16 de maio de 2018, de autoria do Poder Executivo 

Municipal que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO 

VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

E POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE 

DO MUCICÍPIO”. (R$ 182.600,00 cento e oitenta e dois mil e seiscentos reais, para 

aquisição de uma ambulância tipo B para atender o Distrito de Tarilândia). 5)  Projeto 

de Lei n. 2.440/GP/2018, de 16 de maio de 2018, de autoria do Poder Executivo 

Municipal que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA NO MONTANTE DE R$ 140.105,72, NA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA 

ESPORTE E LAZER”. Após a Leitura, passou-se para o PEQUENO EXPEDIENTE: 

Se inscreveu no Pequeno Expediente o Vereador JOSEMAR: Cumprimentou a todos, 

disse que se inscreveu no pequeno expediente, pois diante de dois personagens 

ilustres no Plenário que são o Deputado Estadual Lazinho da Fetagro e o Deputado 

Federal Lucio Mosquini os dois candidatos que na ultima eleição foram protagonistas 

e lograram êxito no Estado de Rondônia, falou que tem a tranquilidade de dizer que 

votou nos dois, disse que por diversas vezes fez questionamento no mandato deles, 

como politico mirim como liderança de bairro, liderança de comunidades, falou que 

esse é o papel de Vereador de ver os acertos e os erros. Falou que na verdade se 

inscreveu no pequeno expediente para convidar a todos para na segunda- feira as 

10:00 horas da manhã para se fazerem presentes na inauguração do Ginásio de 

Esportes. O Presidente em nome dos Vereadores abriu uma exceção e  solicitou que  

com o tempo de cinco minutos o Deputado Estadual Lazinho da Fetagro e o Deputado 

Federal Lucio Mosquini para fazer o uso da palavra.  SE INSCREVEU PARA O 
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GRANDE EXPEDIENTE OS VEREADORES MARCOS, PAULO , ORLANDO E 

PARLOTE. QUE FIZERAM USO DE SEU TEMPO PARA TRATAR DE ASSUNTOS 

INERENTES AO MUNICÍPIO. Passou a discussão e votação das matérias constantes 

na Ordem do Dia: 1) Projeto de Lei n. 2.436/GP/2018, de 15 de maio de 2018, de 

autoria do Poder Executivo Municipal que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUCICÍPIO”. (R$ 404.200,00 

quatrocentos e quatro mil e duzentos reais, que tem como objetivo a execução do 

programa qualifica Brasil). (APROVADO POR UNANIMIDADE). 2)  Projeto de Lei n. 

2.437/GP/2018, de 16 de maio de 2018, de autoria do Poder Executivo Municipal que 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE 

CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E POR 

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE DO 

MUCICÍPIO”. ( R$ 182.600,00 cento e oitenta e dois mil e seiscentos reais , para 

aquisição de uma ambulância tipo B para transporte inter-hospitalar de pacientes para 

atender o Hospital Municipal Sandoval de Araújo Dantas). (APROVADO POR 

UNANIMIDADE). 3)  Projeto de Lei n. 2.438/GP/2018, de 16 de maio de 2018, de 

autoria do Poder Executivo Municipal que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUCICÍPIO”. ( R$ 306.333,33 

trezentos e seis mil trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos , para 

aquisição de um micro-ônibus destinado ao transporte inter-hospitalar de pacientes 

para atender o Hospital Municipal Sandoval de Araújo Dantas). (APROVADO POR 

UNANIMIDADE). 4)  Projeto de Lei n. 2.439/GP/2018, de 16 de maio de 2018, de 

autoria do Poder Executivo Municipal que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 

ABRIR NO ORÇAMENTO VIGENTE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL POR 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA NO ORÇAMENTO VIGENTE DO MUCICÍPIO”. (R$ 182.600,00 

cento e oitenta e dois mil e seiscentos reais, para aquisição de uma ambulância tipo B 

para atender o Distrito de Tarilândia). (APROVADO POR UNANIMIDADE). 5)  Projeto 

de Lei n. 2.440/GP/2018, de 16 de maio de 2018, de autoria do Poder Executivo 
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Municipal que “AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 

POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E POR ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA NO MONTANTE DE R$ 140.105,72, NA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA 

ESPORTE E LAZER”. (APROVADO POR UNANIMIDADE). Nada mais havendo a 

ser deliberado, o Senhor Presidente Vereador José Claudio agradeceu a presença de 

todos e invocando a proteção de Deus, deu por encerrada a presente Sessão. Eu, 

Jessica Guerra,_____________________________, Secretária Legislativa, lavro a 

presente ata, que após lida e aprovada, vai por mim assinada e pelo presidente da 

mesa, José Cláudio Gomes Da Silva. Jaru, 04 de junho de 2018. 

 

JOSÉ CLÁUDIO GOMES DA SILVA 

PRESIDENTE – CMJ 


